
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

' UBUCADO (A) NO JO~·-. 
BOLETIM DO MUNI_ j .. I. 

L E I N° 6183/02 "'l.• = fS)o de O f !..11_; ÕJ 
de 17 de outubro de 2002 

Altera o inciso I V d o artigo 1° da Lei n° 
3268/87 que dispõe sobre as condições para a 
declaração de utilidade pública . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e e l e sanciona e promulga a seguinte 
lei : 

Art . 1° . O inciso IV do artigo 1° da Lei n° 3268/87 terá 
a seguinte redação : 

Art . 1 o . 

I -

"IV - exercício da atividade de ensino o u de pesquisas 
científicas, de cultura , inclus ive artísticas, de entidades 
esportivas, filantrópicas ou assistenciais de caráter beneficente, 
caritativo ou relig ioso ; " 

Art . 2° . Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispos i ções em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 17 de 
outubro de 2002. 
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Braz 
Secr etário 

Registrada na Divisão de 
Secretaria de Assuntos J u rídicos, aos 
outubro do ano de dois mil e dois . 

Formalização e Atos 
dezessete dias do mês 

ouza Freitas 
Resp . de Formalização e Atos 
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(Pro j eto de Lei 212/02 de autoria do Vereador Cri stiano Ferreira) 
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